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Publicação Oficial do Município de Sete Barras, conforme Lei Municipal 2.041, de 23 de agosto de 2021

Município de 
Sete Barras

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. 13 3872-5500, Ramal 219

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 222

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL
Rua Presidente Arthur da Costa e Silva, 161, Centro - Tel. (13) 3872-
1834

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Rua Júlio Prestes, 692, Centro - Tel. (13) 3872-1574

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 206

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E 
OBRAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 223

SECRETARIA DE SAÚDE
SP 139, s/n, Centro - Tel. (13) 3872-5510

SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

SECRETARIA DE TRANSPORTES E OPERAÇÕES 
VIÁRIAS
Rua Prefeito Clovis de Paula Souza, s/n, Vila São João - Tel. (13) 
3872-1400

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E LAZER
SP 139, s/n, Vila São João - Tel. 13 3872-5500

DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Rua São Jorge, 150 - Jardim Ipiranga - Tel. 13 3872-1466

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

CRAS
Rua Celso Amaro da Silva, 147, Jardim Magário – Tel. (13) 3872-2006

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Sete Barras, instituído pela

Lei nº 2.040/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Prefeitura Municipal de Sete Barras
CNPJ 46.587.275/0001-74
Rua José Lopes, 35 
Telefone:  (13) 3872-5500
Site: www.setebarras.sp.gov.br

Câmara Municipal de Sete Barras
CNPJ 44.306.751/0001-06
Rua São Jorge, 100
Telefone: (13) 3872-2403
Site: www.camarasetebarras.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Outros Atos
Outros Atos

AUTORIZAÇÃO
AUTORIZO,  para  que  surtam  os  efeitos  legais  a

Dispensa  de  Licitação  N°  1050/2025,  justificada  pela
Secretaria  Municipal  de  Transporte  e  Operações  Viárias,
conforme Processo n° 592/2025, nos termos do Art.  72,
inciso VIII da Lei 14.133 de 2.021, cujo objeto refere-se à
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  LIMPEZA  DE
ESTRADAS VICINAIS,  cuja  contratação foi  firmada com a
empresa ZAGHI ENGENHARIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS
LTDA CNPJ/MF sob o nº 08.828.770/0001-39. Valor de R$
119.600,34  (cento  e  dezenove  mil  e  seiscentos  reais  e
trinta e quatro centavos).
...........................................................................................................

AUTORIZAÇÃO
O Prefeito Municipal de Sete Barras, nos termos do art.

72, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133 de 2.021, AUTORIZA
a Dispensa de Licitação nº  1041,  conforme Processo nº
506/2025, Objeto refere-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPEC IAL IZADA  PARA  AQU IS IÇÃO  DE  C INCO
COMPUTADORES, contratação firmada com a empresa MGR
SERVIÇOS COMBINADOS LTDA CNPJ:  04.029.813/0001-65,
no valor: R$ 26.513,25 (vinte e seis mil quinhentos e treze
reais e vinte e cinco centavos de real).
...........................................................................................................

CREDENCIAMENTO
O Prefeito Municipal de Sete Barras, no uso de suas

atribuições legais, diante dos elementos de instrução dos
autos CREDENCIA a empresa, CLINICA MED CENTER EIRELI -
ME,  da  Chamada  Publica  nº  004/2025  -  Processo  nº
572/2025,  que  objet iva  o  CREDENCIAMENTO  E
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESAS  ESPECIALIZADAS  EM
CONSULTAS,  EXAMES  E  FORNECIMENTO  DE  ÓCULOS
(ARMAÇÃO  E  LENTES),  PRÓTESES  DENTÁRIAS  E  TODOS
COMPLEMENTARES  DE  SAÚDE  EM  ATENDIMENTO  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE.
...........................................................................................................

CREDENCIAMENTO
O Prefeito Municipal de Sete Barras, no uso de suas

atribuições legais, diante dos elementos de instrução dos
autos CREDENCIA a empresa, INSTITUTO SOCIAL ZOE, da
Chamada Publica nº 004/2025 - Processo nº 572/2025, que
objetiva  o  CREDENCIAMENTO  E  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESAS  ESPECIALIZADAS  EM  CONSULTAS,  EXAMES  E
FORNECIMENTO  DE  ÓCULOS  (ARMAÇÃO  E  LENTES),
PRÓTESES  DENTÁRIAS  E  TODOS  COMPLEMENTARES  DE
SAÚDE EM ATENDIMENTO A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE.
...........................................................................................................

CREDENCIAMENTO
O Prefeito Municipal de Sete Barras, no uso de suas

atribuições legais, diante dos elementos de instrução dos
autos  CREDENCIA  a  empresa,  VIVIANE  PONTES  PIRES
CONSTANCIO AUTO PECAS - ME, da Chamada Publica nº
003/2025  -  Processo  nº  424/2025,  que  objetiva  o
credenciamento  de  empresas  especializadas  para
prestação de serviços de manutenção em veículos leves e
pesados da frota da Prefeitura Municipal de Sete Barras.

...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos OficiaisAtos Oficiais

Portarias
Portarias
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